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PARECER JURÍDICO Nº 043/ 2017.

EMENTA: INSTITUI SEMANA. VALORIZAR A VIDA. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 14/2017, que “Institui a Semana Municipal de Valorização da Vida e dá outras providências.” Adiante, após as considerações que entendemos pertinentes, manifestamos a opinião jurídica sobre a proposta encetada, sem adentrar no mérito, o que se atribui exclusivamente aos nobres edis.
I – SÍNTESE DO PROJETO
1 – O Projeto de Lei nº 14/2017 que “Institui a Semana Municipal de Valorização da Vida e dá outras providências”, no primeiro artigo institui a Semana definindo ser aquela que compreender o dia 10 de setembro, Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio. O artigo seguinte inclui a Semana referida no calendário oficial do Município.
2 – O art. 3º aduz que a Semana tem por finalidade a reflexão e a conscientização sobre essa temática, objetivando dignificar a vida. No quarto artigo estabelece as diretrizes da proposição em três incisos, destacando a necessidade de elaborar e distribuir cartilhas, no inciso III. O art. 5º diz que as ações e movimentos da Semana serão desenvolvidos e coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá convidar entidades afins.

3 – O art. 6º define o que constituem ações e movimentos da Semana proposta, em três incisos e três parágrafos. Destacamos o § 2º - “É permitido o patrocínio das ações e movimentos da Semana Municipal de Valorização da Vida por empresas públicas e privadas que deles pretendem participar”. Encerra com dispositivo sobre a vigência. Em breve síntese, é o que consta do referido projeto sob análise.

II – CONSIDERAÇÕES PERTINENTES

4 – O Projeto denota sensibilidade com tema que, efetivamente, tem se tornado desgraça recorrente em nosso meio societário, merecendo, de fato, a intervenção do Poder Público mediante propostas que contribuam para minorar a questão e sugestionem alternativas pertinentes ao drama dos dias atuais.

5 – Lado outro, os dispositivos extrapolam a competência legislativa conferida aos parlamentares, ou mesmo impõem obrigações que demandam complemento para se tornarem factíveis, imputando-as ao Poder Executivo.
6 – O art. 2º insere no Calendário Oficial, e assim como o art. 4º impõe atribuições ao Poder Executivo.O artigo seguinte, na mesma toada, estipula funções a serem desempenhadas por órgão do referido Poder, qual seja, a Secretaria Municipal de Saúde, inclusive facultando possa convidar a participar entidades afins.

7 – O art. 6º também explicita ações a serem desenvolvidas, sendo por nós destacada aquela constante do segundo parágrafo que prevê “patrocínio das ações e movimentos da Secretaria”, aí se inserindo no campo de parcerias, ou já autorizadas ou impedidas de serem genericamente atribuídas.

8 - A instituição de novas atribuições ao Poder Executivo com criação e disciplina de serviço específico, ainda com geração de despesa se insere na reserva legislativa do Poder Executivo. Quando a lei de origem parlamentar cria ou fornece atribuição ao Poder Executivo ou seus órgãos demandando diretamente a realização de despesa pública não prevista no orçamento para atendimento de novos encargos, padece de inconstitucionalidade.


9 - A instituição de programas destinados à execução de políticas públicas e a disciplina da prestação dos serviços públicos, executados direta ou indiretamente pelo poder público situa-se no domínio da reserva de Administração, espaço conferido com exclusividade ao chefe do Poder Executivo no âmbito de seu poder normativo imune a interferências do Poder Legislativo, e que se radica na gestão ordinária dos negócios públicos, como se infere dos dispositivos pertinentes. (art. 144, 29, CF).

10 – Colhemos na jurisprudência:
	 
	· Lei 10.964/2001 do Estado de São Paulo. Realização de exames de sangue em funcionários de empresas públicas do Estado de São Paulo. (...) Norma que disciplina acompanhamento preventivo de saúde aplicável exclusivamente a parte do funcionalismo público estadual. Iniciativa parlamentar. Ofensa ao disposto no art. 61, §1º, c, da CF de 1988.

[ADI 3.403, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 18-6-2007, P, DJ de 24-8-2007.]
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 



11 – Para tramitar o Projeto sob análise deve suprimir os dispositivos questionados, inquinados de inconstitucionalidade, que são os seguintes: 2º, 4º, 5º e 6º. Extirpados estes, restaria apenas o primeiro artigo que institui a Semana, mas aí se apresentaria inócuo o dispositivo, sem nenhuma possibilidade de êxito.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, temos que o projeto de Lei 14/2017, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, posto que mantê-lo intacto restaria inconstitucional, suprimidos os dispositivos violadores, o único que resta se faz inócuo.
Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.

Leopoldina - MG, 17 de maio de 2017.

WESLEY MORAES BOTELHO 

MARCOS VINICIUS MIRANDA FAJARDO

EMANUEL ARAÚJO DE AZEVEDO ANTUNES
	

	

	

	

	 
	 

	
	

	
	 

	
	 

	 
	


